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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2026 

  

SÚMULA: Revoga integralmente o Decreto 
nº 07/2026 da Câmara Municipal de 
Marquinho e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 07/2026, da Câmara Municipal de 
Marquinho. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná 

em 02 de julho de 2026. 

 

 

JOÃO MARIA CARDOSO 

Presidente 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 010/2026 

 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL - AVANÇO HORIZONTAL A 
SERVIDORA PUBLICA EFETIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 
     O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 368/2011 de 
31/08/2011, Lei Municipal n.º 598/2017 de 10/07/2017, Lei Municipal n.º 842/2022, Lei Municipal nº 
1047/2026  e, 
 
Considerando, que a Progressão é a passagem do servidor de um padrão de vencimento para outro, 
imediatamente superior, dentro da faixa de vencimentos da classe de cargos a que pertence, 
obedecidas as normas estabelecidas em lei;  
 
Considerando, o disposto no caput do Artigo 32 e seu § 5.º da Lei Municipal 099/2001: “Art. 32: A 
aquisição do mérito para acumular com o tempo de serviço, dar-se-á de dois em dois anos pelo 
sistema de avaliação de desempenho do servidor. § 5.º: Na hipótese de não avaliação, o servidor não 
perderá o direito da acumulação do mérito.”; 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1.º: Fica concedido Progressão Funcional – Avanço Horizontal a servidora efetiva da Câmara 
Municipal de Marquinho-Pr, relacionadas neste artigo, por cumprir as exigências expressas na Lei 
Municipal n.º 368/2011, Lei Municipal n.º 598/2017 e 1047/2026 que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa e sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 
 
§ 1º: Assim sendo, a mesma será enquadrada nos Níveis de Vencimentos constante no Anexo III da 
Lei Municipal n.º 1047/2026 conforme abaixo: 
Matricula Servidor Referencia Nível de Vencimento 

Anterior 
Nível de 

Vencimento Atual 
17-1 Maíra Naumiuk II 03A 4 
 
Art. 2.º: As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por conta de 
dotações orçamentarias constantes no Orçamento vigente. 
 
Art. 3.º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
1.º(primeiro) de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.  
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em 02 de julho de 2026. 
 
 
 

João Maria Cardoso 
Presidente da Mesa Diretora 

 
  

 
                                  

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2026 

SÚMULA: CONCEDE QUINQUENIO A SERVIDORA 
QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal nº 368/2011 de 31/08/2011, e Lei Municipal nº 114/2002 de 27/09/2002: 

DECRETA 
Art. 1º: Fica concedido a Servidora do Legislativo Municipal abaixo especificada 
adicional de 5%(cinco por cento) de acordo com o Art. 57 da Lei Municipal nº 
114/2002 e Art. 32 da Lei Municipal nº 368/2011: 

 
Matricula Servidora Data da Admissão 
17-1 Maíra Naumiuk 30/05/2014 

 

 
 
 
 

Art. 2º: As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto, correrão por 
conta de dotações orçamentarias constantes no Orçamento vigente. 
 
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 1º (primeiro) de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.  

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná 
em 02 de Julho de 2026. 

 
João Maria Cardoso 

Presidente da Mesa Diretora 
 
 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS QUE 

OFERTAM A EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL EM ATENDIMENTO AS DETERMINAÇÕES 

DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E DA RESOLUÇÃO FNDE Nº 4 DE 26 DE FEVEREIRO 2026. 

 

Considerando, as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Procedimento Licitatório nº 

034/2026, Chamada Pública nº 002/2026, RATIFICO o referido procedimento, para contratar os fornecedores, 

conforme itens, quantidades e valores das planilhas a seguir: 

FORNECEDOR: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO CNPJ Nº 

34.658.718/0001-91 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABÓBORA - PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM 

CASCA, LIMPA E EM CUBOS, NÃO SERÁ TOLERADO 

DANO PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA 

A POLPA, PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, PODRIDÃO: DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU. 

KG 600,00 6,99 4.194,00 

2 

ABOBRINHA - COMPRIMENTO MAIOR OU IGUAL A 18 

CM E MENOR QUE 25 CM, LIMITES MÁXIMOS DE 

DEFEITOS: NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA, PODENDO OU 

NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 

PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO 

QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO 

OU FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU E FRUTO 

KG 550,00 5,09 2.799,50 

 

 

MUITO GRANDES COLHIDOS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS. 

3 

ALFACE - SEREM FRESCAS E SÃS ESTAREM 

INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA 

DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E 

O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER 

ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS 

EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES. 

KG 1500,00 9,50 14.250,00 

4 

ALHO IN NATURA- CARACTERÍSTICAS: SEREM 

FRESCAS E SÃS ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS E 

LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM 

ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO 

HOUVER) DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

KG 50 23,69 1.184,50 

 

 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, 

LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES. 

5 

BANANA - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AS PENCAS TENDO ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICADO, COM 

AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES, DEVERÁ 

ESTAR AINDA PARA MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 1300,00 4,91 6.383,00 

6 

BATATA DOCE - LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 

PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, RAIZ COM DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE 

TUBEROSA PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 1000,00 4,27 4.270,00 

7 
BATATA SALSA- LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 
KG 1000,00 13,22 13.220,00 

 

 

QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 

PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA; RAIZ COM DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR FLACIDEZ; DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS; A PARTE 

TUBEROSA PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO; DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

8 

BETERRABA VERMELHA - TAMANHO: MAIOR OU 

IGUAL A 50 MM E MENOR QUE 90 MM, A PARTE 

TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM 

FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO, LIMITES 

MÁXIMOS DE DEFEITOS: QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA 

A POLPA DA RAIZ, PODENDO OU NÃO ESTAR 

CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 

DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA 

À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES 

MUITO GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE 

PODEM APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE 

TUBEROSA DA BETERRABA PODERÁ SER EM 

FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO. DEVERAM 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 400,00 5,49 2.196,00 

9 

BRÓCOLIS - COMPACTOS DE COR VERDE ESCURA 

COM CONSISTÊNCIA DURA E RESISTENTE E NÃO 

DEVEM ESTAR AMARELADOS. 

KG 300,00 10,14 3.042,00 

 

 

10 

CEBOLA IN NATURA TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE; TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO 

TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO; NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ 

ESTAR AINDA PARA MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 100,00 4,73 473,00 

11 

CEBOLINHA - MAÇO MÉDIO NO MÍNIMO DE 200 GR, 

SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TEREM ATINGIDO O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO, PARA FINS 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA 

DE 5% E QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E 

O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER 

ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E NAS 

EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE. 

MAÇO 100,00 6,32 632,00 

 

 

12 

CENOURA - COMPRIMENTO MAIOR IGUAL A 180 MM 

E MENOR OU IGUAL A 219 MM, SEM RAMA, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURA E CORTE 

TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, DE 

COLHEITA RECENTE, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 300,00 5,73 1.719,00 

13 

CHUCHU - CLASSE COM APROXIMADAMENTE 

MAIOR QUE 12 E MENOR QUE 14 CM, SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, MURCHOS, 

QUEIMADOS, DANOS NÃO CICATRIZADOS, 

DEFORMADOS E COM AUSÊNCIA DE PEDÚNCULO), 

CATEGORIA EXTRA. 

KG 600,00 5,03 3.018,00 

14 

COUVE FLOR - COR BRANCA OU CREME, CLASSE 7 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM 

DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 

PROFUNDOS, IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS NA 

FLOR, PELUDAS OU COM MANCHAS COR DE VINHO) 

SER BEM DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E 

LIVRES DE UMIDADE EXTERNA EXCESSIVA. SEM 

MANCHAS ESCURAS, SE ESTIVER ENVOLVIDA 

PELAS FOLHAS, ESTAS DEVEM ESTAR VERDES E 

SEM SINAIS DE ESTAREM MURCHAS. COM 

AUSÊNCIAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 140,00 9,04 1.265,60 

15 

COUVE MANTEIGA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDAS 

CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

KG 800,00 16,14 12.912,00 
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ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

16 

DOCE DE FRUTA 1KG, SABORES: MORANGO, UVA, 

GOIABA, BANANA, PÊSSEGO, MAÇÃ OU ABOBORA. 

EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTEGRO, COM TAMPA 

E LACRE DE PROTEÇÃO. A ROTULAGEM DEVE 

CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 9 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. 

UM 100,00 17,11 1.711,00 

17 

FEIJÃO - PACOTES COM 1KG COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA 

FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E 

ASPECTO. 

KG 1000,00 7,26 7.260,00 

18 

LARANJA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE, 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

KG 3500,00 4,91 17.185,00 

 

 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES, DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

19 

LIMÃO – FRUTA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE, CASCA VERDE, SUMO PARA FAZER 

SUCO. 

KG 300,00 4,72 1.416,00 

20 

MAÇA IN NATURA TAMANHO MÉDIO A GRANDE 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 3500,00 9,96 34.860,00 

21 

MANDIOCA – PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM 

CASCA E LIMPA, NÃO SERÁ TOLERADO DANO 

PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO 

A ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA 

RAIZ, PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, PODRIDÃO: DANO 

PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU. 

KG 500,00 7,63 3.815,00 

22 

MAMÃO IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

KG 300,00 9,65 2.895,00 

 

 

IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

23 

MANGA IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 

FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS 

GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÃO 

ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS 

PADRÃO. 

KG 300,00 8,51 2.553,00 

24 

MARACUJÁ – REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, DE 

1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 400,00 12,50 5.000,00 

25 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, 

GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, FORNECIMENTO A GRANEL. 

KG 500,00 6,66 3.330,00 

26 

MELANCIA - MELANCIA REDONDA, CATEGORIA 

EXTRA GRAÚDA, PESANDO ENTRE 10 A 13 QUILOS 

A UNIDADE SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 

DANOS PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM 

MANCHAS OU DEFORMAÇÃO. 

KG 1000,00 3,47 3.470,00 

27 
MILHO VERDE - IN NATURA, APRESENTAÇÃO EM 

ESPIGAS SÃS, SER FRESCAS E TER ATINGIDO O 
KG 1100,00 8,71 9.581,00 

 

 

GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA 

ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 

ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 

ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

28 

MORANGO - IN NATURA, 1ª QUALIDADE, FRESCO, 

COM, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

EM ESTÁGIO DE AMADURECIMENTO ADEQUADO 

PARA CONSUMO, POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGENS DE CAIXAS OU BANDEJAS. 

KG 200,00 33,43 6.686,00 

29 

PÃO CASEIRO - TIPO BISNAGA, APRESENTANDO A 

SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 

QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE, COM 

APROXIMADAMENTE 25G CADA, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E SAL. 

EMBALAGENS DE SACO POLIETILENO ATÓXICO, 

COM PESO APROXIMADO DE 500 GRAMAS, 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

DADOS DO FORNECEDOR. 

KG 500,00 13,94 6.970,00 

30 

PEPINO - LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM 

DEVERÃO SER DE 1º QUALIDADE, DE TAMANHO 

MÉDIO, LISO, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 

APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE, A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, SEM MANCHAS BOLORES, SUJIDADES, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

(RACHADURAS, MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E 

CORTES NA CASCA) OU OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA. 

KG 100,00 5,54 554,00 

31 
POLPA DE FRUTAS – ABACAXI OU ACEROLA OU 

ACEROLA COM LARANJA OU GOIABA OU MAMÃO 
UN 300,00 23,53 7.059,00 

 

 

OU MAMÃO COM LARANJA OU MANGA OU 

MARACUJÁ OU MORANGO OU UVA - PRODUTO NÃO 

FERMENTADO, NÃO ACOOLICO, NÃO CONTÉM 

GLÚTEM E SEM CONSERVANTES QUÍMICOS OU 

ADITIVOS DE QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO 

DEVERÁ SER CONGELADO E TRANSPORTADO SOB 

REFRIGERAÇÃO, ENTREGUE NAS DATAS 

AGENDADAS NAS UNIDADES ATENDIDAS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ SER DE 1KG, ROTULADA 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

32 

REPOLHO - TENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS CADA 

UNIDADE, TAMANHO GRANDE EQUIVALENTE A 18 

CM DE DIÂMETRO, DEVEM SER FRESCOS, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM 

COLHIDOS CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM 

GOLPEADOS E DANIFICADOS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 1400,00 4,34 6.076,00 

33 

RUCULA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM ATINGIDO 

O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO 

COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

KG 200,00 14,70 2.940,00 

 

 

PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDAS 

CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 

DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 

APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 

CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 

OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

34 

SALSINHA - MAÇO COM NO MÍNIMO 200 GR, SEREM 

FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS E 

LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM 

ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E QUE AFETEM SUA 

APARÊNCIA. A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO 

HOUVER) DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, 

LARVAS E OUTROS ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADE. 

MAÇO 100,00 6,08 608,00 

35 
TANGERINA/PONKAN - INTEIRAS FRESCAS. NÃO 

APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 
KG 2000,00 6,21 12.420,00 

 

 

CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, 

PERFURADO, MUITO MADURO E NEM MUITO 

VERDE. 

36 

TOMATE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE DE 70 A 

110G COM POLPA FIRME E INTACTA, APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 

PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, NÃO 

SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA 

FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE E 

ASPECTO, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 

RACHADURAS E CORTES, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 140,00 7,40 1.036,00 

VALOR TOTAL: R$ 208.983,60 (duzentos e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos).  

 

Marquinho/PR, em 02 de julho de 2026. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2026. 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de serviços especializados de locação de 
brinquedos infantis visando a realização de eventos no município, conforme descrito no presente 
Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á 
pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 
5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 28.07.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 28.07.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2026 
Objeto: Aquisição de fertilizantes e sementes para formação do plano safra 
2026/2027, que visa atender os agricultores de Laranjeiras do Sul PR. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 20/07/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de julho de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
  

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro

                               CEP:85.301-310 – Fone: 42 3635 8226 
                          E-mail: cmdcalaranjeirasdosul@gmail.com 

Laranjeiras do Sul – Paraná 
 

1 
 

EDITAL CMDCA N.º 07/2026 
Súmula: Convoca Conselheira Tutelar Suplente para assumir interinamente a vaga de 

Conselheira Tutelar. 

 

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010, considerando o art. 46, 

§2º e §3º da Lei Municipal nº 006/2020, deverá ser convocado o próximo suplente eleito para 

substituir temporariamente a Conselheira Tutelar durante o período de 15 dias de férias, 

respeitada a ordem de classificação do processo de escolha, convoca a Conselheira Tutelar 
Suplente Marilda Abreu de Araújo, CPF nº 587.041.919-00, RG nº 3.626.082-3/PR, sexta 

colocada na eleição do Conselho Tutelar de 2023 com 152 votos, conforme Edital CMDCA nº 

019/2023, para assumir interinamente, a vaga de Conselheira Tutelar, substituindo a 

conselheira tutelar  SIMONE APARECIDA NESSA JERTCZUK em seu período de férias, de 
13/07/2026 a 27/07/2026. 
  
Art. 2º. A Candidata será comunicada formalmente, bem como no Diário Oficial do Município, 

devendo comparecer para tomar posse do cargo junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

Art. 3º. O não comparecimento no local e no prazo estipulado, implicará na perda dos direitos  

advindos do processo de escolha dos Membros do Conselho Tutelar, sendo efetuada a 

convocação do próximo suplente para suprir a demanda.  

 

Art. 4º. Este Edital entra vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Laranjeiras do Sul, 02 de julho de 2026. 
 

 
 

 
 

 
DISPENSA Nº 04/2026 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de 
Sistema de Controle de Ponto Eletrônico Web, com registro biométrico, contemplando 
até 25 (vinte e cinco) servidores ativos da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
incluindo implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção 
 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Representante Sr. JOVANILDO VIOLA 
 
Contratada: GOES AUTOMAÇÃO RELOGIO PONTO LTDA. 
CNPJ sob o nº  32.522.929/0001-77 
Representada pelo Sr. ANDERSON VIEIRA DE GOES. 
 
VALOR TOTAL R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais). 
Data de assinatura contrato: 01 de julho de 2026 
Vigência do contrato: 24 meses. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 007/2026 
 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JAISON RODRIGO MENDES, CPF nº  XXX.441.XXX-XX. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE INTEGRAÇÃO TROCA DE EXPERIÊNCIAS UNIÃO ENTRE AMIGOS CNPJ nº 
00.661.461/0001-05, representante Sr. GELOIR JOSÉ NERVES, CPF nº XXX.XXX.539-XX. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a 
Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e convoca as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, interessadas em celebrar Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 001/2026, que tem  por 
objeto, , Aquisição de 01 (um) Máquina Distribuidor de Adubo e Calcário, 6000 kg,  Marca IAC – 
modelo DAS, ano 2025, cor azul,  número de série 0189 - 0190 com Patrimônio Público Municipal 
nº 32038. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
02/07/2027. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº. 02/2026 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor Cargo em Comissão de 
livre nomeação e exoneração, na Câmara Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, PR, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o 
artigo 30 do Regimento Interno, e ainda amparados na Lei N. 80/2015 que trata do 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Civis da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado servidor cargo em comissão abaixo 
relacionado: 

 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de  
01/07/2026, revogados as disposições em contrário.  

 
- 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 01/07/2026. 
 
 
 
 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente  

 
 
 
  

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO MATRICULA EXONERAÇÃO 

Plácido 
Damiani Neto 

Assessor 
Parlamentar 

C-04 89272 01/07/2026 

JOVANILDO 
VIOLA:94089256
968

Assinado de forma digital 
por JOVANILDO 
VIOLA:94089256968 
Dados: 2026.07.01 08:56:16 
-03'00'

 
 

 
            PORTARIA Nº 03/2026 

 
 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno,  Lei N. 80/2015, 
Lei nº 60/2017 e  Lei nº 09/2018, que tratam do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos Civis da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul,  resolve: 
 
 
Art. 1º - RESOLVE NOMEAR NO CARGO EM COMISSAO, o Servidor abaixo relacionado: 
 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data de 02 de julho de 
2026,  revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul - Pr, 02 de julho de  2026. 

 
 
 

 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente  

 
 
 
 

 

SERVIDOR CARGO EM 
COMISSÃO 

SIMBOLO MATRICULA ADMISSÃO 

Plácido Damiani Neto Assessor Imprensa C - 02 89272 02/07/2026 

JOVANILDO 
VIOLA:94089
256968

Assinado de forma 
digital por JOVANILDO 
VIOLA:94089256968 
Dados: 2026.07.01 
08:59:11 -03'00'

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 04/2026 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento de Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de uso de Sistema de Controle de Ponto 
Eletrônico Web, com registro biométrico, contemplando até 25 (vinte e cinco) servidores 
ativos da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, incluindo implantação, treinamento, 
suporte técnico e manutenção, de acordo com o relatório, parecer jurídico e documentos 
anexos ao processo, à empresa GOES AUTOMAÇÃO RELOGIO PONTO LTDA, CNPJ sob 
o nº  32.522.929/0001-77,  com valor total R$ 3.480,00 (três mil,  quatrocentos e oitenta reais).  
 

Laranjeiras do Sul, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

JOVANILDO VIOLA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 

JOVANILDO 
VIOLA:9408925
6968

Assinado de forma digital 
por JOVANILDO 
VIOLA:94089256968 
Dados: 2026.07.01 
14:27:20 -03'00'
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na 
Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MATEUS RUCKER E 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.996.411/0001-11, com sede 
na Rod. BR 277, Km 496, Bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, na Cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná, 
doravante designada CONTRATADA, representada pelo Senhor MATEUS DA ROSA RUCKER, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 079.694.629-95, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.4009.937-8 SSP/PR, 
aditam o contrato celebrado em 18 de setembro de 2025, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
102/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital do Chamamento 
Público nº 01/2025, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do Contrato, o chamamento público através do credenciamento de empresas locais 
especializadas no fornecimento de refeições (buffet livre e marmitex). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quantidade contratada o percentual de 25%, conforme 
Memorando Interno nº 73/2026, advindo da Secretaria de Governo. Considerando, portanto as seguintes 
adições: 
 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde 

Inicial 
Preço Qtde 

Adicional 
Valor total do 

Acréscimo 
5 1 REFEIÇÕES EM MARMITEX Nº 9 + SALADA EM 

MARMITEX Nº 7 - RIO GUARANI    
UN 1.000,00 19,85 250,00 4.962,50 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude do acréscimo quantitaivo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 4.962,50 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), passando o valor do contrato de R$ 19.850,00 
(dezenove mil e oitocentos e cinquenta reais), para R$ 24.812,50 (vinte e quatro mil, oitocentos e doze reais 
e cinquenta centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, I, “b” e Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
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Nova Laranjeiras - PR , 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
                FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                        MATEUS DA ROSA RUCKER 

CONTRATANTE                                                                        CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023-PMNL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.183.407/0001-68, neste ato 
representada pela Sra. ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES, brasileira, fisioterapeuta, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.910.445-0 II/PR, inscrita no CPF nº 102.978.649-63, residente e domiciliada na cidade 
de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 18 de dezembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 199/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 18/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de atendimento na área de 
fisioterapeuta, da seguinte forma: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de fisioterapia, a ser realizado de segunda a sexta-feira, conforme cronograma, escala e orientação 
previamente elaborado pela secretaria municipal de saúde do município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 
01 de julho de 2026 até 31 de dezembro de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

2 1 PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA Credenciamento de empresa com 
disponibilização de profissional Fisioterapeuta para prestar serviço 
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Nova Laranjeiras. 40 horas 
semanais. Obs. Cotar valor mensal.  

UN 6,00 6.750,00 40.500,00 

TOTAL 40.500,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 40.500,00 
(quarenta mil e quinhentos reais), passando o valor total do contrato de R$ 121.500,00 (cento e vinte 
e um mil e quinhentos reais), para R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 
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CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES 

   CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG _______________________  CPF/RG __________________________ 
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 199/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023-PMNL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.183.407/0001-68, neste ato 
representada pela Sra. ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES, brasileira, fisioterapeuta, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 10.910.445-0 II/PR, inscrita no CPF nº 102.978.649-63, residente e domiciliada na cidade 
de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato 
celebrado em 18 de dezembro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 199/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 18/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de atendimento na área de 
fisioterapeuta, da seguinte forma: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de fisioterapia, a ser realizado de segunda a sexta-feira, conforme cronograma, escala e orientação 
previamente elaborado pela secretaria municipal de saúde do município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo 
aplicado o percentual de 4,42%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Lote DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 
Mês 

Índice de      
reajuste (%) 

 

Valor 
Reajustado/ 

Mês 

Valor após 
reajuste/ Unidade 

 

Qtde Valor Total 
do reajuste  

 

2 PROFISSIONAL 
FISIOTERAPEUTA 

6.750,00 4,42% 298,35 7.048,35 6,00 1.790,10 

TOTAL 1.790,10 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 1.790,10 (um mil, setecentos e noventa reais e dez centavos), passando o valor total do 
contrato de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), para R$ 163.790,10 (cento e sessenta e 
três mil, setecentos e noventa reais e dez centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    ELIVANIA VIEIRA GONÇALVES 

   CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ____________________ ___  CPF/RG __________________________ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023-PMNL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa CLÍNICA INNOVE LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.458.773/0001-57, neste ato 
representada pela Sra. ADRIANE CARLETTO, brasileiro, solteira, fisioterapeuta, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 13.488.533-5 SESP/PR, inscrito no CPF nº 101.633.269-67, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, Bairro Progresso, nº 1200, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 31 de janeiro de 
2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 16/2024-PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade nº 18/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de atendimento na área de 
fisioterapeuta, da seguinte forma: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de fisioterapia, a ser realizado de segunda a sexta-feira, conforme cronograma, escala e orientação 
previamente elaborado pela secretaria municipal de saúde do município de Nova Laranjeiras. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses, passando a vigorar de 
01 de julho de 2026 até 31 de dezembro de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Considerando o saldo disponível de 553,00 unidades de atendimentos, com valor total disponível de 
R$ 44.240,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais), o valor total contratual se mantém 
em R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete reais e quinhentos reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    ADRIANE CARLETTO 

   CONTRATANTE                                                                              CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: NELZIRA APARECIDA PASSARIN LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 58.579.847/0001-52, com sede na Avenida Brasil, nº 1365, Bairro Centro, CEP 85.350-
000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, representada pela Sr.(a) NELZIRA APARECIDA 
PASSARIN. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada para a disponibilidade de 
profissional habilitado para ministrar aulas de exercícios físicos sem aparelhos e de academia 
com aparelhos (EDUCADOR FÍSICO). 
 
NELZIRA APARECIDA PASSARIN LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço Total 

1 1 INSTRUTOR - EDUCADOR FISICO Contratação de profissional 
qualificado para ministrar aulas de Exercícios físicos sem aparelhos e 
com aparelhos de academia com locais a serem definidos conforme 
cronograma da secretaria de Assistência Social. O público atendido 
serão usuários de todas as faixas etárias do programa SCFV- Serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos. A carga horaria de 
trabalho será de 25(vinte e cinco) horas semanais. 

HS 1.325,00 32,25 42.731,25 

TOTAL 42.731,25 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 42.731,25 
(quarenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 08.244.0009.2084 4070 852 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de julho de 2026 até 01 de julho 
de 2027. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2024-PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA 
L F DALLASTRA MECÂNICA, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 787.632.829-68. 
 
DETENTORA DA ATA: L F DALLASTRA MECÂNICA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.584.132/0001-88, 
com sede na Avenida Santos Dumont, n° 3932, Bairro São Francisco, CEP 85.303-140, no Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, representada pelo Senhor LUIS FERNANDO DALLASTRA, inscrito 
no CPF sob o nº 063.738.319-22, portador(a) da Carteira de Identidade nº 89739381 SESP/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de 
peças originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-
de-obra (parte elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção 
preventiva e corretiva na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima, 
pelo motivo de que a Administração Pública formalizou a homologação do novo procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº 19/2026, cujo objeto coincide com os itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, fundamentados na busca pela proposta mais vantajosa e na eficiência administrativa. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir da assinatura deste Termo, a Ata de 
Registro de Preços nº 106/2024, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no art.137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo de cancelamento. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
            FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                              LUIS FERNANDO DALLASTRA 
                       CONTRATANTE                                                   DETENTORA DA ATA 

 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2024-PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA 
NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 787.632.829-68. 
 
DETENTORA DA ATA: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.879.359/0001-
02, com sede na Avenida Manoel Ribas, n°2900, Bairro Centro, CEP 85.301-020, no município de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, representada pelo Senhor NELSON BAVARESCO, inscrito no CPF 
sob o nº 620.365.809-04, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4.456.480-7 SESP/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de 
peças originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-
de-obra (parte elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção 
preventiva e corretiva na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima, 
pelo motivo de que a Administração Pública formalizou a homologação do novo procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº 19/2026, cujo objeto coincide com os itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, fundamentados na busca pela proposta mais vantajosa e na eficiência administrativa. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir da assinatura deste Termo, a Ata de 
Registro de Preços nº 108/2024, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no art.137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo de cancelamento. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
            FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                                 NELSON BAVARESCO 
                       CONTRATANTE                                             DETENTORA DA ATA 

 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2024-PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA 
THISSIANA MIRELA BIAZIN LTDA, CONFORME LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 787.632.829-68. 
 
DETENTORA DA ATA: THISSIANA MIRELA BIAZIN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.284.009/0001-68, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n° 2390, Bairro Centro, CEP 85.350-000, no 
Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, representada pela Senhora THISSIANA MIRELA 
BIAZIN, inscrita no CPF sob o nº 092.454.939-46. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de 
peças originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-
de-obra (parte elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção 
preventiva e corretiva na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima, 
pelo motivo de que a Administração Pública formalizou a homologação do novo procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº 19/2026, cujo objeto coincide com os itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, fundamentados na busca pela proposta mais vantajosa e na eficiência administrativa. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir da assinatura deste Termo, a Ata de 
Registro de Preços nº 109/2024, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no art.137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo de cancelamento. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
            FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                           THISSIANA MIRELA BIAZIN  
                       CONTRATANTE                                             DETENTORA DA ATA 

 
 

TESTEMUNHAS 
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TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2024-PMNL, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA 
Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS, CONFORME 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024-
PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 787.632.829-68. 
 
DETENTORA DA ATA: Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.436.050/0001-90, com sede na Rua das Canelas, s/n°, Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, no Município 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada pela Senhora SANDRA LUCIA ZANELATO, inscrita no 
CPF sob o nº 023.395.739-12, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.808.287-0. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto da Ata de Registro de Preços, a formação de registro de preços para aquisição de 
peças originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso anterior, serviço de mão-
de-obra (parte elétrica e mecânica), manutenção de ar condicionado e chapeação para manutenção 
preventiva e corretiva na frota de veículos leves e pesados da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Cancelamento da Ata de Registro de Preços citada acima, 
pelo motivo de que a Administração Pública formalizou a homologação do novo procedimento licitatório 
Pregão Eletrônico nº 19/2026, cujo objeto coincide com os itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços, fundamentados na busca pela proposta mais vantajosa e na eficiência administrativa. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO 
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir da assinatura deste Termo, a Ata de 
Registro de Preços nº 110/2024, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Cancelamento tem respaldo no art.137, VIII e 138, II da Lei nº 14.133/2021. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo de cancelamento. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
            FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                           SANDRA LUCIA ZANELATO 
                       CONTRATANTE                                              DETENTORA DA ATA 

 
 

TESTEMUNHAS 
_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE UNICIPAL DE VVVVIRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
02/2025-CMV 

Contratante: Câmara Municipal de Virmond/PR – CNPJ nº 09.587.689/0001-09. 

Contratada: AUTO POSTO VIRMOND LTDA – CNPJ nº 79.586.459/0001-79. 

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 02/2025-CMV por mais 
12 (doze) meses e acréscimo quantitativo e financeiro do objeto contratado. 

Acréscimo Quantitativo: 375 (trezentos e setenta e cinco) litros de gasolina comum, 
correspondente a 25% da quantidade inicialmente contratada. 

Valor do Acréscimo: R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais), considerando 
o valor unitário de R$ 6,64 (seis reais e sessenta e quatro centavos) por litro. 

Prazo de Vigência: Fica prorrogada a vigência contratual pelo período de 02 de julho de 
2026 a 01 de julho de 2027. 

Fundamentação Legal: Artigos 106, 107, 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 02/2025-CMV. 

Data da Assinatura: 01 de julho de 2026. 

Virmond/PR, 01 de julho de 2026. 

 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal de Virmond/PR. 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 052/2026 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através da Portaria 
nº 029/2026: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIODO DE FERIAS  DIAS 

OLINDA REFISKI KOKOGISKI 22/06/2026 A 30/06/2026 09 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Julho de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
PORTARIA Nº 053/2026 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°- Conceder a Sr(a) OLINDA REFISKI KOKOGISNKI, portador do RG: 
7.596.022-0 e CPF: 940.880.559-34, lotado na Secretaria Municipal de Assistencia 
Social, no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, Licença de 60 (Sessenta) dias, 
conforme art. 36, inciso VI da Lei Municipal 124/2012, por motivos de TRATAMENTO 
MEDICO. 

                Esta licença terá início no dia 01/07/2026 e fim dia 29/08/2026. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                  Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 02 de Julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

1 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 22/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 70/2025 – DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.  
1°. TERMO ADITIVO 
De 29 de junho de 2026. 
 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 70/2025 que entre si celebram, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n°. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto 
Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49, portador do 
RG de nº. 4.142.437-0 SSP/PR, residente na Linha Volff, CEP 85.345-000, em Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
FERNANDO ANTONIO SANGALLI BAHLS 08680301981, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.580.517/0001-90, com endereço na Estrada do Curtume, Bairro Agua Verde, 40, CEP 
85.302-010 cidade de Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO 
ANTONIO SANGALLI BAHLS, portador da Cédula de Identidade n°  11.135.911-3 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 086.803.019-81, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul – 
PR., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo a 
ata de registro de preços n°. 70/2025, nos termos da Lei n°. 14.133/21 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do processo de pregão eletrônico n°. 22/2025 , bem 
como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de registro de preços por 
06 meses para estendê-lo até 28 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas na ata de registro de preços n°. 
70/2025 permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                  FERNANDO ANTONIO SANGALLI BAHLS 08680301981. 
Prefeito Municipal                                                                    Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                                CNPJ: 26.580.517/0001-90. 
 
Testemunhas: 
 
1-______________________                  2-________________________ 
CPF:                    CPF: 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.07.01 
11:00:50 -03'00'

 

ESTADO DO PARANÁ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 22/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 72/2025 – DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.  
1°. TERMO ADITIVO 
De 29 de junho de 2026. 
 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 72/2025 que entre si celebram, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n°. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto 
Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 644.104.129-49, portador do 
RG de nº. 4.142.437-0 SSP/PR, residente na Linha Volff, CEP 85.345-000, em Porto Barreiro, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MS 
CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 33.044.384/0001-01, com 
endereço na Rua Gonçalves Dias, 411, Bairro Maria do Carmo, CEP 85.200-162, cidade de 
Pitanga - Pr, neste ato representado pela Sra. MARIA SONIA FRANCISCO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade n°  6.015.274-8 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
015.685.549-66, residente e domiciliada em Maringá - Pr., a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo a ata de registro de preços n°. 72/2025, 
nos termos da Lei n°. 14.133/21 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
processo de pregão eletrônico n°. 22/2025 , bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o prazo de vigência da presente ata de registro de preços por 
06 meses para estendê-lo até 28 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições previstas na ata de registro de preços n°. 
72/2025 permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                         MS CURSOS E CAPACITAÇÕES LTDA ME. 
Prefeito Municipal                                                                    Empresa Contratada 
CPF: 644.104.129-49                                                                CNPJ: 33.044.384/0001-01. 
 
Testemunhas: 
 
1-______________________                  2-________________________ 
CPF:                    CPF: 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.07.02 
14:02:50 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  30/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 17 
de julho de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 30/2026, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO  DE PORTO 
BARREIRO, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na 
sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 , Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 02 de julho de 2026. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº 037/2026 
 
De 02 de julho de 2026 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  e de 

acordo com a Lei nº472/2015 do Município de Porto Barreiro.  

 
  

RESOLVE :  
 

 Art. 1º . Conceder Licença Prêmio ao servidor, WILSON 

LOPES , ocupante do cargo efetivo de Motorista I I, Matrícula 2615-1, a 

partir da data de 02/07/2026 a 29/10/2026. 

 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na da ta de sua 

assinatura. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 02 de julho 

de 2026. 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
   Prefeito Municipal 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.07.02 
13:49:41 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 038/2026 
De 02 de julho de 2026. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

 

 Ajustar Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 

(TIDE) ao funcionário abaixo relacionado, conforme MEMORANDO Nº 

120/2026 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

 

Nome  Cargo  Percentual  

LEOMAR LOPES Operador de 

Retroescavadeira  

90% 

 

 

 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 01/07/2026 até dia 31/07/2026.  

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário  em especial no 

que se refere ao servidor LEOMAR LOPES. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 02 de julho de 

2026. 
 

 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.07.02 
13:50:37 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 039/2026 
De 02 de julho de 2026. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

 

 Excluir  Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 

(TIDE) ao funcionário abaixo relacionado, Conforme Memorando 355/2026 

–  Secretaria de Saúde. 

 

Nome  Cargo  Percentual  Atual 

FABIANO DA SILVA Motorista de Ônibus 100% 

 

 

 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Com efeitos retroativos a 01/07/2026.  

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário  em especial no 

que se refere ao servidor FABIANO DA SILVA 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 02 de julho de 

2026. 
 

 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.07.02 
13:51:31 -03'00'

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 31/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À
INTERNET COM LINK DEDICADO DE FIBRA ÓTICA, COM SISTEMA DE REDES COM VLANS, FORMAÇÃO DE REDE CORPORATIVA COM TRANSPORTE DE
IMAGEM  DE  SISTEMA  DE  VÍDEO  MONITORAMENTO,  VOIP,  ACESSO  A  SERVIDOR,  ENTRE  OUTRAS  PRÁTICAS  SEGURANÇA  DA  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PORTO BARREIRO - PR

Fornecedor : TARX TELECOM LTDA - 50.632.969/0001-53

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 12,00 MÊS SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 8.250,00 R$ 99.000,00 R$
16.500,00

R$
198.000,00

50,00 R$ 8.250,00

Descrição: LINK DEDICADO EM FIBRA ÓTICA (1 Gbps) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ACESSO À INTERNET POR MEIO DE LINK DEDICADO EM FIBRA ÓTICA DE 1 GIGABITS POR SEGUNDO (GBPS), SIMÉTRICO, COM GARANTIA
INTEGRAL DE BANDA (100) E TRÁFEGO ILIMITADO, INCLUINDO INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DE DADOS EM FIBRA ÓPTICA PARA
INTERLIGAÇÃO DE TODOS OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, IMPLEMENTAÇÃO DE VLANS DE TRANSPORTE E VLANS INDEPENDENTES POR
SETOR, FORMANDO UMA REDE CORPORATIVA INTEGRADA, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL

Subtotal
Adjudicado

R$ 99.000,00

Subtotal
Orçado: R$
198.000,00

50,0000
%

R$
99.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 99.000,00 R$ 198.000,00 50,0000 % 99.000,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 25 de Junho de 2026

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/183962/completo...
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